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Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno do

Senado Federal, que sobre o PL 3045/2022, que “institui a Lei Orgânica Nacional

das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territórios, nos termos do inciso XXI do caput do art. 22 da

Constituição Federal; altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018; revoga

dispositivos do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969; e dá outras providências”,

além do constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, também, a

Comissão de Meio Ambiente.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme Art. 102-F, do Regimento Interno do Senado Federal,

compete à Comissão de Meio Ambiente opinar sobre assuntos pertinentes à defesa

do meio ambiente, especialmente:

I - proteção do meio ambiente, controle da poluição, conservação da

natureza e defesa do solo, dos recursos naturais e genéticos, das florestas, da caça,

da pesca, da fauna, da flora e dos recursos hídricos; 

II - política e sistema nacional de meio ambiente; 

III preservação, conservação, exploração e manejo de florestas e da

biodiversidade; 

IV - conservação e gerenciamento do uso do solo e dos recursos

hídricos, no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável; 
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V - fiscalização dos alimentos e dos produtos e insumos agrícolas e

pecuários, no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável; 

VI - direito ambiental;

VII - agências reguladoras na área de meio ambiente, inclusive a

Agência Nacional de Águas (ANA); 

VIII - outros assuntos correlatos. 

Destaca-se, portanto, que o próprio Regimento da Casa indica que

assuntos que tratem do Sistema Nacional de Meio Ambiente, como no inciso II,

supracitado, devem ser apreciados pela Comissão de Meio Ambiente.

Ainda, recebemos manifestação direta do Presidente do Instituto

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), senhor Mauro Pires,

solicitando atenção ao aspecto relacionado à pasta.

Pelo exposto, solicita-se que a matéria seja apreciada, portanto, por

esta Comissão.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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